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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA Nº 292/CGGP, DE 26 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, bem como o disposto no Processo nº 08779.000091/2019-11, 
resolve: 
Art. 1° Prorrogar, a partir de 13 de novembro de 2019, a Portaria nº 81/CGGP, de 07 de março de 2019, publicada no 
Boletim de Serviços da FUNAI n° 39, de 08 de março de 2019, que concedeu licença para acompanhar o cônjuge, servidor 
público militar, à servidora MICHELLE VIANA DE HOLANDA LIMA, Agente em Indigenismo, NI-B-II, matrícula 
n° 1826524, CPF nº 013.644.833-00, com base no art. 84 da Lei n° 8.112/90. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 
Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 294/CGGP, DE 27 DE AGOSTO DE 2019. 
 O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08768.000112/2019-
19, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 26 de agosto de 2019, ao servidor TARCISIO MOREIRA DE 
MESQUITA, Radiotelegrafista, NI-S-III, matrícula nº 0446633, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 
Coordenador-Geral Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA Nº 06/CR-LIS/FUNAI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 
Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a equipe de planejamento para contratação de serviços de escavadeira 
hidráulica e trator agrícola para atender demanda de preparo de solo e abertura de açude nas terras indígenas atendidas pela 
Coordenação Regional do Litoral Sul: 
Juliano Pilotto Abelardino, Siape nº 1922545; 
Williams Silva Amâncio, Siape nº 0446281; 
Paulo Augusto Ramos Sendeski, Siape nº 0444914; 
Jezuíno Almeida dos Santos Junior, Siape nº 1664645; 
João Paulo de Araújo Severo, Siape nº 182754; 
Derli Terezinha Berlezi, Siape nº 446177; 
Francisco Aureliano Dornelles Witt, Siape nº 0444999. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 

Coordenador Regional Substituto 
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PORTARIA Nº 07/CR-LIS/FUNAI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 
Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a equipe de planejamento para estudos Técnicos Preliminares referentes 
a demanda gerada pelo Projeto Pirá, no bojo do Plano Anual de Trabalho de Etnodesenvolvimento do SEGAT/CRLIS, na 
contratação de empresa especializada na escavação de tanques para criação de peixes: 
Juliano Pilotto Abelardino, Siape nº 1922545; 
Williams Silva Amâncio, Siape nº 0446281; 
Emmanuelle de Carvalho Santiago, Siape nº 1846264; 
Nilvan Vieira Duarte, Siape nº 0446359; 
João Paulo de Araújo Severo, Siape nº 182754; 
Derli Terezinha Berlezi, Siape nº 446177. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 08/CR-LIS/FUNAI, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 
Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo para compor a equipe de planejamento para realizar estudos Técnicos Preliminares 
referentes a contratação de serviços de hospedagem na cidade desta CR e nas das CTLs jurisdicionadas a Coordenação 
Regional do Litoral Sul: 
Williams Silva Amâncio, Siape nº 0446281; 
Luis Filipe Trois Bueno e Silva, Siape nº 1927526; 
Jezuíno Almeida dos Santos Junior, Siape nº 1664645; 
Maicon teles do Amaral, Siape nº 1817357; 
Luciana Haucke Porta, Siape nº 1958697; 
Ricardo de Campos Leinig, Siape nº 1847146. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 

Coordenador Regional Substituto 
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